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2.ª série, n.º 119, de 22 de junho de 2015, para recrutamento de tra-
balhadores médicos com vista à celebração de contrato individual de 
trabalho por tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 posto de 
trabalho da Carreira Médica da área de Neuroradiologia, procedente do 
Despacho n.º 5952 -A/2015, Diário da República, n.º 106, de 2 de junho 
de 2015, ficou deserto por inexistência de candidatos.

9 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Manoel da 
Silva Moura dos Reis.

208832819 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 8700/2015
Em cumprimento do disposto nos artigos 22.º e 23.º da Portaria 

n.º 250/2014, de 28 de novembro, e para conhecimento dos interes-
sados, torna -se pública a lista de candidatos admitidos e excluídos ao 
procedimento concursal para 96 (noventa e seis) postos de trabalho na 
categoria de enfermeiro, da carreira especial de enfermagem, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar do Oeste, aberto pelo Aviso n.º 7314/2015, 
publicado do Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 2 de julho de 
2015. Após publicação do presente aviso no Diário da República, a 
mencionada lista será afixada no placard do Serviço de Gestão de Re-
cursos Humanos do Centro Hospitalar do Oeste (Hospital das Caldas da 
Rainha, Hospital de Peniche e Hospital de Torres Vedras) e publicitada na 
página eletrónica deste Centro Hospitalar em www.choeste.min -saude.pt.

Os Candidatos ficam notificados para querendo, no prazo de 10 dias úteis, 
a contar da presente publicação no Diário da República, se pronunciarem.

As alegações a apresentar pelos candidatos e a deliberação a pro-
ferir sobre as mesmas, pelo júri, têm obrigatoriamente por suporte o 
formulário, para o efeito, publicado no site deste Centro Hospitalar 
www.choeste.min -saude.pt.

Realizada a audiência escrita, o júri apreciará as questões suscitadas 
no prazo de 10 dias úteis, ou 20 dias úteis se o número for superior a 
100 e notificará os candidatos excluídos por aviso a publicar na 2.ª série 
do Diário da República, afixação no placard do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos e publicação no site.

29 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Manuel Ferreira de Sá.

208832827 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho (extrato) n.º 8815/2015
Por despacho do Diretor -Geral da Saúde, de 20 de julho de 2015, foi 

aprovado o Programa Nacional de Saúde Escolar 2015 e revogado o 
Despacho n.º 12045/2006, do Alto -Comissário da Saúde, de 9 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 7 de junho.

27 de julho de 2015. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.
208830129 

 Hospital Dr. Francisco Zagalo

Declaração de retificação n.º 672/2015
No Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25.05.2015, deliberação 

n.º 922/2015, onde se lê «Por deliberação de 18 e 19.03.2014…» deve 
ler -se «Por deliberação de 18 e 19.03.2015…».

28.07.2015. — O Presidente do Conselho de Administração, Luís Vaz.
208828859 

 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.º 8701/2015

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de 4 postos de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Operacional do mapa de pessoal do Instituto de 
Oftalmologia Dr. Gama Pinto.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 30.º e da alí-

nea b) do n.º 1 do artigo 31.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 

atento o disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83A/2009 de 22 de janeiro, 
e dado não existir reserva de recrutamento junto da Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, torna -se público que, por Delibe-
ração do Conselho de Administração de 19 de junho de 2015 e no uso de 
competência própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público, por tempo indeterminado, para o preenchimento 
de 4 postos de trabalho, previstos e não ocupados, do mapa de pessoal 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, na carreira e categoria de 
assistente operacional.

2 — Legislação aplicável: Ao presente procedimento é aplicável a 
tramitação prevista no artigo 37.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, regulamentado pela Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, de 06 de 
abril, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Local de trabalho: Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pin-
to — Travessa Larga, 2  -1169 — 019 Lisboa.

5 — Caraterização geral dos postos de trabalho: Funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução 
de tarefas de apoio complementares, indispensáveis ao funcionamento 
dos órgãos ou serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabi-
lidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário à manutenção e reparação dos mesmos. 
As referidas funções enquadram -se no grau 1 de complexidade funcional.

5.1 — Descrição de Tarefas:
No Âmbito dos cuidados aos utentes:
Proceder ao acompanhamento e transporte interno dos utentes;
Colaborar na satisfação das necessidades básicas e conforto aos utentes 

em ambulatório;
Colaborar nas tarefas de recolha de materiais para análise (serviço 

de mensageiro).

Na manutenção das condições de limpeza e higienização das ins-
talações:

Proceder à limpeza e desinfeção de materiais e equipamentos, nome-
adamente caixas de lentes, lâmpadas fenda, mesas de trabalho, camas, 
macas, material cirúrgico, em ambulatório, nas Consultas e serviço de 
Esterilização.

Lavagem, desinfeção e arrumação das unidades após alta dos utentes.

No âmbito de apoio logístico e administrativo:
Recolher e acondicionar roupas sujas, receção, arrumação e distribui-

ção de roupas lavadas nas diferentes unidades de cuidados;
Assegurar o serviço de mensageiro, transportando processos clínicos 

de utentes e/ou requisições várias;
Efetuar transporte de medicamentos, produtos de colheita para análise, 

materiais esterilizados e outros equipamentos.

6 — Requisitos gerais de admissão: São requisitos gerais de admissão 
os constantes no Artigo 17.º do anexo à Lei 35/2014, de 20 de junho.

Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 
de junho, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida.

6.1 — Nível habilitacional exigido: Titularidade do 9.º ano de esco-
laridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 1, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 86.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não sendo admi-
tida a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto, idênti-
cos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedi-
mento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

8 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

9 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 de 8 
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de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado na página eletrónica do Instituto de Oftalmologia 
Dr. Gama Pinto (www.iogp.minsaude.pt), e entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente (das 09h às 16h) no Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 
Pinto, ou remetidas por correio, registado e com aviso de receção, para 
o Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto sito na Travessa Larga, 
2  -1169 -019 Lisboa, com referência ao procedimento concursal para 
Assistentes Operacionais.

10 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de 
correio registado com aviso de receção, atende  -se à data do respetivo 
registo.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
13 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do for-

mulário de candidatura bem como do requerimento de candidatura por 
parte dos candidatos é motivo de exclusão.

14 — Os formulários, devem ainda, sob pena de exclusão, ser apre-
sentados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-

sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação profissional, sob pena de não serem con-
siderados pelo júri;

e) Declaração do serviço onde exerce funções, com a identificação da 
relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, categoria, 
posição remuneratória detida, caraterização do posto de trabalho que 
ocupa, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho com a 
respetiva menção quantitativa dos últimos 3 anos.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

17 — Métodos de seleção:
17.1 — São métodos de seleção obrigatórios os previstos nas alíneas a) 

e b) do n.os 1 e 2 do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
e no artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

18 — Os métodos de seleção a utilizar serão os seguintes:
18.1 — Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 

(EPS) para todos os candidatos.
i) Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos can-

didatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida.

ii) Entrevista Profissional de Seleção — Visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente relacionados com a capacidade de comu-
nicação e de relacionamento interpessoal.

19 — Nos termos da faculdade contemplada no n.º 5 do artigo 36.º 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e no artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, e considerando o caráter urgente e ex-
petativa de um elevado número de candidaturas, é adotado apenas um 
método de seleção obrigatório e um método de seleção facultativo.

19.1 — Serão aplicados a todos os candidatos os seguintes métodos 
de seleção:

a) Método de seleção obrigatório — Avaliação Curricular (AC);
b) Método de seleção facultativo — Entrevista Profissional de Se-

leção (EPS).

20 — Valoração dos métodos de seleção:
20.1 — Os métodos de seleção são valorados:
a) Avaliação Curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas;
b) Entrevista Profissional de Seleção — é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

20.2 — Os métodos de seleção indicados terão a seguinte ponderação 
percentual:

Para todos os candidatos:
70 % (AC) + 30 % (EPS) = 100 %

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

22 — Composição do júri:
Presidente: Dr. Hélder Jaime Marques Duarte D’Almeida, Adminis-

trador Hospitalar do IOGP;
Vogais Efetivos:
1.º Vogal Efetivo: Dr. Pedro Manuel Domingues Costa, Técnico 

Superior do IOGP; (substitui o Presidente nas suas ausências ou im-
pedimentos)

2.º Vogal Efetivo: Odete Nascimento Afonso, Enfermeira Chefe do 
IOGP;

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Susana Maria Sousa Pereira Farinha, Enfermeira 

do IOGP;
2.º Vogal Suplente: Dr. Pedro Miguel Ferreira Rodrigues Correia, 

Técnico Superior do IOGP.

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

24 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e dispo-
nibilizada na sua página eletrónica em www.igpinto.min -saude.pt

25 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convo-
cados para a realização do método seguinte, por uma das seguintes formas:

a) E -mail remetido para o endereço eletrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público da entidade empregadora pública.

26 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, notificados por uma das 
formas previstas no número anterior, para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

27 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

28 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro.

29 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

30 — A posição remuneratória de referência dos trabalhadores a 
recrutar será efetuada nos termos do Artigo 38.º da Lei n. 35/2014, de 
20 de junho. Porém, por força da alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de 
Estado para 2015, não pode a entidade empregadora propor uma posi-
ção remuneratória superior à auferida relativamente aos trabalhadores 
detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, incluindo a possibilidade de posicionamento em posição 
e nível remuneratório virtuais na nova carreira, quando a posição não 
tenha coincidência com as posições previstas nesta carreira.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação.”.

32 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2a série do Diário da 
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República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1° dia útil 
subsequente à publicação no Diário da República, na página eletrónica 
do Instituto de Oftalmologia Dr. Gama Pinto (www.igpinto.min -saude.
pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma 
anteriormente referida em jornal nacional.

33 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83A/2009 de 22 de janeiro.

28 de julho de 2015. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Luísa Coutinho Santos.

208830429 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Dr. Bento da Cruz, Montalegre

Despacho n.º 8816/2015
Por meu despacho de 2 de janeiro de 2014, proferido no uso da facul-

dade que me é conferida pelo Decreto -Lei n.º 137/2102, de 2 de julho 
e no respeito pelas regras e garantias de imparcialidade constantes no 
Código do Procedimento Administrativo, delego no adjunto Abílio Jorge 
Freitas Barroso a competência para gerir os recursos humanos — pessoal 
não docente — do Agrupamento de Escolas Dr. Bento da Cruz, Mon-
talegre.

2 de janeiro de 2014. — O Diretor, João Paulo Fernandes Alves.
208829466 

 Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, Figueira da Foz

Aviso n.º 8702/2015

Aviso de Abertura de Concurso
Candidatura a Diretor do Centro de Formação de Escolas Beira 

Mar
Torna -se público que, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 22/2014 que 

define o novo Regime Jurídico da Formação Contínua de Professores, 
em conjugação com o Decreto -Lei n.º 127/2015, de 07 de julho, para 
Diretor do Centro de Formação de Escolas Beira Mar, está aberto no 
prazo estabelecido no presente edital, o concurso para apresentação de 
candidaturas ao exercício do cargo de Diretor de Centro de Forma-
ção de Associação de Escolas Beira Mar, de acordo com as seguintes 
orientações:

Prazo de concurso — 10 dias úteis após publicação de aviso no 
Diário da República

Local de apresentação — Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, 
Figueira da Foz (2.ª a 6.ª f, das 9h00 às 16h30m).

Forma de apresentação — Entrega dos documentos referidos no 
Regulamento anexo a este Edital, em suporte de papel, em envelope 
fechado ou pelo correio, registado c/ Aviso de Receção.

Requisitos dos candidatos: 
Podem ser opositores ao concurso, os docentes integrados na carreira 

que reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) Se encontrem posicionados no 4.º escalão ou superior da carreira 

docente;
b) Experiência de coordenação ou supervisão pedagógica num mínimo 

de quatro anos;
c) Experiência na formação de docentes.

É fator preferencial ser detentor do grau de doutor, mestre ou deter 
formação especializada numa das seguintes áreas: gestão da formação, 
supervisão pedagógica, formação de formadores, administração escolar 
e gestão.

Processo de seleção — A seleção será feita pela Comissão Pedagógica 
do Centro de Formação de Associação de Escolas Beira Mar, de acordo 
com o regulamento anexo a este Edital.

Afixação da Lista de Candidatos admitidos/excluídos — A listagem 
dos candidatos admitidos/excluídos ao concurso, pode ser consultada, 
em local apropriado nas instalações do CFAE e de todas as escolas asso-

ciadas e, na página eletrónica de todas as Escolas Associadas, tendo -se 
a mesma, por notificação dos interessados.

Reclamação da lista de Candidatos afixada — Da lista cabe reclamação 
a apresentar no prazo de 10 dias úteis.

Entrevistas — Expirado o prazo de reclamação e nos 7 dias úteis 
subsequentes decorrem as entrevistas.

Afixação da Lista Graduada Provisória — No prazo de 3 dias úteis, 
após seleção do Diretor, pela Comissão Pedagógica.

Reclamação do resultado — Da seleção da Comissão Pedagógica, 
cabe reclamação a apresentar no prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da afixação da lista graduada provisória.

Não havendo lugar a reclamação, a lista graduada provisória converte-
-se em definitiva.

Aceitação do Cargo — Nos 3 dias subsequentes ao terminus do prazo 
de reclamação.

28 de julho de 2015. — O Diretor, Carlos Alberto Pais dos 
Santos.

208830761 

 Agrupamento de Escolas de Pedome, Vila Nova de Famalicão

Declaração de retificação n.º 673/2015
Para os devidos efeitos se declara que o Aviso n.º 7997/2015 publicado 

no Diário da República, 2.ª série — n.º 140 — 21 de julho de 2015, 
saiu com a seguinte incorreção, que assim se retifica: Na linha onde se 
lê «100» deve ler -se «110».

27 de julho de 2015. — O Diretor, Fernando Manuel David dos 
Santos Lopes.

208829903 

 Agrupamento de Escolas de Vila Cova, Barcelos

Despacho n.º 8817/2015
Por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas de Vila Co-

va — Barcelos, no uso das competências que lhe foram delegadas, 
foram homologados os Contratos de Trabalho em Funções Públicas a 
Termo Resolutivo Certo a Tempo Parcial, referentes ao ano escolar de 
2014/2015 dos Técnicos das Atividades de Enriquecimento Curricular 
abaixo indicados: 

Nome Grupo Início
de Funções

Fim de Funções/
Rescisão

Daniela Cunha Vieira da Costa Inglês 06 -10 -2014 27 -03 -2015 
João Sérgio de Sousa Marinho AFD 06 -10 -2014 26 -01 -2015 
Luís Miguel de Sousa Ventura 

Alves.
AFD 06 -10 -2014 09 -07 -2015

Maria Angélica Barbosa de Mi-
randa Torres.

AFD 06 -10 -2014 08 -07 -2015 

Mariline da Rocha Carvalho da 
Mota.

Inglês 02 -11 -2014 19 -11 -2014

Mónica Sofia Vieira Martins Inglês 06 -10 -2014 09 -07 -2015
Olga Dolores Pereira da Costa Inglês 07 -10 -2014 23 -02 -2015 
Orlando Xavier da Costa Mar-

tins.
Música 21 -04 -2015 19 -06 -2015 

Ricardo Ferreira Coelho   . . . . AFD 06 -10 -2014 24 -05 -2015 
Sandra Maria Campos Henri-

ques.
Música 09 -01 -2015 01 -07 -2015

Sandra Patrícia Moreira Vilas 
Boas.

AFD 30 -01 -2015 29 -06 -2015 

Sílvia Carla Graça de Castro 
Lopes.

Inglês 07 -10 -2014 14 -10 -2014 

Sílvia Daniela Peres Silva  . . . Música 27 -04 -2015 19 -06 -2015 

 29 de julho de 2015. — O Diretor, Alberto Neiva Rodrigues.
208833037 

 Despacho n.º 8818/2015
Por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas de Vila Co-

va — Barcelos, no uso das competências que lhe foram delegadas, 
foram homologados os Contratos de Trabalho em Funções Públicas a 


